Lei nº 2.834/2008

De: 31 de Dezembro de 2008.
“Altera a Lei Municipal nº 1.939/95 e contém outras providências”.
 
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus representantes da Câmara Municipal de Manhuaçu aprovou, e eu Sergio Marcos Carvalho Breder, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica revogado o artigo 2º da Lei Municipal nº 1.939/95.

Artigo 2º - Fica alterado o art. 5º, da Lei Municipal nº 1.939/95, que passa a ter a seguinte redação:


“Art. 5º - Compete a Assessoria Administrativa e/ou Assessoria Jurídica exercer a Coordenadoria do PROCON, com as seguintes atribuições:

I   – Dirigir o órgão;


II – Expedir notificações aos produtores e fornecedores de bens e serviços, para que prestem informações sobre questões de interesses do consumidor nos termos do § 4º do Art. 55, da Lei Federal nº 8.078/90;


III – Firmar compromisso com os interessados de ajustamento de sua conduta as exigências legais, mediante cominações, que terá eficácia de título executivo extrajudicial nos termos do § 6º, do art. 113, da Lei Federal nº 8.078/90;


IV – Estabelecer convênios de cooperação técnica com Órgãos e Conselhos que tenham afinidades com as atividades desenvolvidas pelo PROCON;


V – Aplicar sanções administrativas de sua competência, diante de infringências ao Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/90).”
Artigo 3º - Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei nº 1.939/95.

Artigo 4º - Fica alterado o Anexo I-A da Lei Municipal nº 2.418/2004, criando no quadro dos Cargos de Provimento em Comissão do Município, de recrutamento amplo, de livre nomeação e exoneração, o cargo de “SUB PROCURADOR JURÍDICO”, com código do cargo SPJ e vencimentos e vantagens previstas no símbolo de vencimento CC-IX, constante do Anexo I-B da Lei Municipal nº 2.418/2004, com suas alterações.

Artigo 5º - São atribuições do cargo:


I – Substituir o Procurador Jurídico do Município na sua ausência;

II – Representar o Município de Manhuaçu em juízo, nos casos delegados pelo Procurador Jurídico;


III – Realizar trabalhos de assessoria e consultoria jurídica em processos administrativos; 


IV – Defender juridicamente o Município de Manhuaçu em ações cíveis, criminas, trabalhistas, tributárias, previdenciárias e fiscais em casos determinados pela autoridade competente;


V – Exercer outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.  
Artigo 6º - O regime previdenciário será o do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, nos termos dos artigos 39 e 40 da Constituição Federal.
Artigo 7º - O Sub Procurador Jurídico a ser nomeado, nos termos desta Lei, apresentará no ato de sua nomeação ter os seguintes requisitos;

I  – Ser brasileiro;


II – Apresentar diploma de conclusão do Curso de Direito;


III – Estar regularmente inscrito na OAB/MG;


IV – Estar em pleno gozo dos seus direitos políticos;


V – Estar quites com as obrigações militares, se do sexo masculino;

VI – Ter boa conduta.

Artigo 8º - O profissional nomeado, para o cargo a que se refere a presente Lei, esta sujeito aos mesmos deveres, proibições e ao mesmo regime de responsabilidade vigente para os demais servidores públicos nos termos da Lei Municipal nº 1.682/91 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município) e Constituição Federal.
Artigo 9º - As despesas resultantes da execução desta Lei, correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, constantes do orçamento do Município.

Artigo 10 - Revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Manhuaçu(MG), 31 de Dezembro de 2008.
Sergio Marcos Carvalho Breder
Prefeito Municipal

